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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 317/2024

Concede o Título de Utilidade Pública ao Conselho da Comunidade da Comarca de Fazenda 
Rio Grande, com sede no Município de Fazenda Rio Grande.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Conselho da Comunidade da Comarca de Fazenda Rio Grande, com 
sede no Município de Fazenda Rio Grande.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 15 de maio de 2024.

 

ALISSON WANDSCHEER 
Deputado Estadual

 

Justificativa

O conselho da Comunidade é uma organização da Sociedade Civil (OSC), sendo pessoa jurídica de direito privado, 
tem por finalidade promover a participação da sociedade na execução penal, dar assistência aos presos, egressos e 
seus familiares, bem como auxiliar o poder Judiciário e o Ministério Publico na execução e fiscalização das penas 
determinadas em suas sentenças condenatórias.  
O conselho foi criado no ano de 2002 abrangendo os municípios de Fazenda Rio Grande, Mandirituba e Agudos do 
Sul, atua no encaminhamento e fiscalização de uma das modalidades de sentenças condenatórias: A prestação de 
serviços à comunidade, onde o sentenciado é encaminhado pelo conselho até uma das 23 entidades cadastradas, 
sendo elas, ONG's, creches, escolas municipais, colégios estaduais, secretarias municipais e outros, nesses locais 
acontece o efetivo cumprimento de sua pena que normalmente compreende 7horas semanais, para não comprometer 
o trabalho ou a subsistência do apenado, bem como de sua família quando for o caso. 

Atualmente o conselho monitora a prestação de serviço comunitário de 318 apenados, distribuídos entre as entidades 
cadastradas, desenvolvendo atividades como: apoio administrativo, serviços gerais, auxilio na portaria, biblioteca e 
outros mais nas escolas, colégios, ONG's e igrejas.

Por fim, o conselho da comunidade também tem forte atuação na proposta de atividades junto à comunidade buscando 
prevenção da violência doméstica e familiar, violência no trânsito, violência no âmbito escolas, sendo que uma dessas 
iniciativas, o Projeto Educar é Transformar, projeto este que rendeu ao Conselho o selo ODS. 
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DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2024, às 15:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 317 e o 
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

 

www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 1188, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017.

"Declara de Utilidade Pública o Conselho da
Comunidade da Comarca de Fazenda Rio Grande".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica declarada como sendo de utilidade pública o CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE
FAZENDA RIO GRANDE, instituição de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 05.390.400/0001-74, sem
fins lucrativos, com sede e foro na Rua Inglaterra, nº 545, Bairro Nações, em Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2017.

Marcio Claudio Wozniack
Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 16/11/2017

15/05/24, 15:27 Lei Ordinária 1188 2017 de Fazenda Rio Grande PR

https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/fazenda-rio-grande/lei-ordinaria/2017/119/1188/lei-ordinaria-n-1188-2017-declara-de-utilidade-publica-o-conse… 1/2
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DECLARAÇÃO Nº 83/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Conselho a Comunidade da Comarca de Fazenda Rio Grande, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 05.390.400/0001-74, com sede na Rua Inglaterra nº545 no municipio 
de Fazenda Rio Grande, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados 
estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 15 de Maio de 2024. 

 

 

ALISSON WANDSCHEER

Deputado Estadual

DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2024, às 15:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 83 e o código 

CRC 1F7E1A5D7F9C8EC
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INFORMAÇÃO Nº 15868/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 20 de maio de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 317/2024.

 

 

Curitiba, 20 de maio de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2024, às 16:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15868 e o 

código CRC 1B7A1F6C2C3F3BD
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INFORMAÇÃO Nº 15936/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 23 de Maio de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2024, às 15:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15936 e o 

código CRC 1C7A1B6E4E8E8AC
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Verificação de pendências para Certidão Liberatória

Entidade 05.390.400/0001-74
Data 23/05/2024 15:27:29

Resultado

Foram encontradas as seguintes pendências para emissão da Certidão Liberatória:

É necessário estar cadastrado no TCE-PR para utilizar esse serviço.

23/05/24, 15:27 Verificação de pendências para Certidão Liberatória

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_ConsultaPendenciasCertidaoLiberatoria.aspx?nrCNPJ=05390400000174 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 15937/2024

Projeto de Lei n°: 317/2024

Interessado: CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) relatório de atividades desenvolvidas pela entidade nos últimos doze meses, entre Maio de 2023 e 
Maio de 2024, mês a mês e com  datas,  assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e  fim 
público de prestação de serviços úteis à coletividade;

3) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados;

4) consulta  ao CADIN /PR;

5) comprovante  de inscrição  junto ao CMAS- Conselho Municipal de Assistência Socia, se  hpuver.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 23 de Maio de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2024, às 15:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15937 e o 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ Nº: 05.390.400/0001-74

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O CONSELHO DA COMUNIDADE
DA COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE - ESTADO DO PARANÁ ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 02/02/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8853.AVQZ.9205
Emitida em 04/12/2024 às 14:15:04

Dados transmitidos de forma segura.









































































































Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (05.390.400/0001-74).

Digite o CPF ou CNPJ: 05.390.400/0001-74

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

10/12/24, 16:37 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 19198/2024

Autor: DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER

Interessado: CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE

Projeto de Lei n°:     317/2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 10 de Dezembro de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2024, às 16:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19198 e o 

código CRC 1B7A3C3E8E5E9FB
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DESPACHO - DL Nº 11812/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2024, às 13:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11812 e o 

código CRC 1A7E3E3B8A5A9CD
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